


REGULAMENTO ELEITORAL

ELEIÇÃO DA PRESIDENTE DA ESTRUTURA REGIONAL
E DA COMISSÃO POLÍTICA REGIONAL DAS MS-ID/AÇORES

ARTIGO 1º
(ÂMBITO)
O presente Regulamento estabelece os procedimentos para a eleição da Presidente Regional das MS-ID/Açores e da Comissão Política Regional das MS-ID/Açores, que se realiza no DIA 13 MARÇO de 2026.

ARTIGO 2º
(MARCAÇÃO DO ATO ELEITORAL)
As eleições para Presidente Regional e para a Comissão Política Regional das MS-ID/Açores são marcadas pela Comissão Regional do PS/Açores com um mínimo de 30 dias de antecedência, sendo realizadas a 13 de MARÇO  de 2026.

ARTIGO 3º
(CAPACIDADE ELEITORAL ATIVA)
1. Têm capacidade eleitoral as militantes inscritas até seis meses antes do dia do ato eleitoral, que tenham as quotas pagas até, pelo menos, ao 2.º semestre de 2025, e que constem nos cadernos eleitorais.
2. Para efeitos do número anterior, as militantes terão que ter as quotas regularizadas até 15 dias antes do dia da eleição 

ARTIGO 4º
(CAPACIDADE ELEITORAL PASSIVA)
1. Podem candidatar-se ao cargo de Presidente Regional ou à Comissão Política Regional das MS-ID/Açores as militantes inscritas há mais de um ano nas secções do Partido Socialista/Açores, que tenham as quotas pagas até, pelo menos, ao 2.º semestre de 2025, e que constem nos cadernos eleitorais.
2. Para efeitos do número anterior, as militantes terão que ter as quotas regularizadas até 15 dias antes do dia da eleição.

ARTIGO 5.º
(LISTAGEM DE MILITANTES COM CAPACIDADE ELEITORAL ATIVA)
1. Até 30 dias antes do dia do ato eleitoral, o Secretariado Regional emite as listagens das militantes inscritas até seis meses antes do dia do ato eleitoral e com as quotas pagas, remetendo-as para todas as Secções e à Comissão Regional de Jurisdição do PS/Açores.
2. Após a sua receção, a Mesa da Assembleia Geral ou, no seu impedimento, o Secretariado da Secção do PS/Açores, deverá afixar, de imediato e em local bem visível, uma cópia da listagem prevista no número anterior, com indicação da data em que procedeu à sua afixação.
3. Não existindo sede própria, a Mesa da Assembleia Geral ou, no seu impedimento, o Secretariado da Secção do PS/Açores, deverá afixar a listagem na sede da Concelhia ou Federação Regional do PS/Açores.
4. Até 15 dias após a sua afixação, qualquer militante da Secção poderá reclamar da listagem junto Secretariado Regional, que decidirá no prazo de 3 dias, efetuando as retificações que julgar procedentes e dando conhecimento às estruturas.
5. As listagens de militantes são disponibilizadas para consulta, a requerimento das militantes com mais de um ano de inscrição nas estruturas do PS/Açores.

ARTIGO 6.º
(CADERNOS ELEITORAIS)
1. Até ao 10.º dia anterior ao dia do ato eleitoral, o Secretariado Regional emite os cadernos eleitorais, remetendo-os para todas as Secções e à Comissão Regional de Jurisdição do PS/Açores, devendo ser estes os únicos a ser utilizados no decurso de todo o processo eleitoral. 
2. Após a sua receção, a Mesa da Assembleia Geral ou, no seu impedimento, o Secretariado da Secção do PS/Açores, deverá afixar, de imediato e em local bem visível, uma cópia do caderno eleitoral com indicação da data em que procedeu à sua afixação.
3. Para garantia da publicidade do caderno eleitoral, para além de afixado, este deve estar disponível para consulta pelas militantes da Secção até ao final do ato eleitoral.
4. Até 2 dias antes do dia do ato eleitoral, cada candidatura poderá realizar sessões de apresentação nas sedes da Federação Regional, das Concelhias ou das Seções da Federação Regional, devendo os Secretariados colocar à disposição da(s) candidatura(s) as instalações necessárias para o efeito.

ARTIGO 7º
(ELEIÇÃO DA PRESIDENTE DAS MS-ID/AÇORES)
1. A Presidente da Estrutura Regional é eleita pelas militantes inscritas na área da Federação Regional, com base numa Moção de Orientação Política.
2. A Presidente Regional das MS-ID/Açores é eleita por sufrágio direto, universal e secreto das militantes inscritas no PS/Açores, nos termos do presente regulamento e, subsidiariamente, dos Estatutos do PS/Açores e do Regulamento das MS-ID/Açores.
3. É eleita a candidata que obtiver a maioria absoluta dos votos expressos, ocorrendo uma segunda volta no prazo de oito dias com as duas candidatas mais votadas na primeira volta, caso nenhuma tenha obtido maioria absoluta.

ARTIGO 8º
(APRESENTAÇÃO DA CANDIDATURA A PRESIDENTE REGIONAL)
1. A candidata a Presidente da Estrutura Regional das MS-ID apresenta, obrigatoriamente, uma Moção de Orientação Política.
2. A candidata a Presidente da Estrutura Regional das MS-ID apresenta, obrigatoriamente, candidatura à Comissão Política Regional, nos termos do Regulamento Geral das MS-ID. 
3. A candidata a Presidente da Estrutura Regional das MS-ID indica uma mandatária regional, que representará a candidatura perante os órgãos competentes de fiscalização e acompanhamento do processo eleitoral.
4. A candidatura ao cargo de Presidente Regional das MS-ID/Açores deve ser subscrita por um mínimo de 25 militantes inscritas nas estruturas do PS/Açores, com capacidade eleitoral aferida nos termos do presente regulamento, dos EPS/A e do Regulamento das MS-ID/Açores.
5. Cada militante só pode subscrever uma candidatura.
6. A candidatura deve ser entregue em formato de papel e digital e dela devem constar:
a) Indicação da eleição em causa;
b) Declaração de aceitação da candidata;
c) Declaração de aceitação da mandatária;
d) Declarações de aceitação das proponentes;
7. Moção de Orientação Política.

ARTIGO 9.º
(ELEIÇÃO DA COMISSÃO POLÍTICA REGIONAL)
1. A Comissão Política Regional das MS-ID/Açores é eleita por sufrágio universal e secreto das militantes inscritas no PS/Açores, nos termos do presente regulamento e, subsidiariamente, dos Estatutos do PS/Açores e do Regulamento das MS-ID/Açores.
2. A Comissão Política Regional das MS-ID é eleita através do sistema de representação proporcional, pelo método da média mais alta de Hondt, quando existir mais do que uma lista. 

ARTIGO 10.º
(APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURA À COMISSÃO POLÍTICA REGIONAL)
1. A candidatura à Comissão Política Regional é apresentada pela candidata a Presidente da Estrutura Regional.  
2. A lista deve integrar:
a) 10 candidatas, quando existam até 500 militantes inscritas;  
b) 15 candidatas, quando existam entre 500 e 1500 militantes inscritas;
c) 20 candidatas, quando existam acima de 1500 militantes inscritas.
3. A lista de candidatas efetivas deve ser completa e deve incluir uma lista de candidatas suplentes até ao número de candidatas efetivas. 
4. Cada candidata só pode integrar uma lista.
5. A candidatura deve ser entregue em formato de papel e digital e dela devem constar:
a) Indicação da eleição em causa;
b) Declarações de aceitação das candidatas;
c) Lista ordenada de candidatas;
d) Indicação da Moção de Orientação Política a que está adstrita. 

ARTIGO 11º
(ADMISSIBILIDADE DE CANDIDATURA)
1. As candidaturas, acompanhadas da documentação referida nos números 6 e 7 do artigo 8º, e no número 5 do artigo 10.º, devem ser entregues à Comissão Regional de Jurisdição até ao 15º dia anterior ao da realização do ato eleitoral.
2. A admissibilidade das candidaturas é verificada pela Comissão Regional de Jurisdição nas 48 horas seguintes ao termo do prazo para a sua entrega.
3. Caso seja verificada alguma irregularidade ou algum elemento em falta, a candidatura em causa é convidada a supri-la no prazo de 24 horas a contar da data da notificação.

ARTIGO 12º
(FISCALIZAÇÃO)
1. Compete à Comissão Regional de Jurisdição assegurar a regularidade e transparência do processo eleitoral.
2. Cada candidatura deve indicar à Comissão Regional de Jurisdição as suas representantes e suplentes para cada secção de voto até o 10º dia que antecede o ato eleitoral.
3. Até ao 10º dia anterior ao ato eleitoral, a Comissão Regional de Jurisdição envia a todas as secções de voto os cadernos eleitorais e o número de boletins de voto correspondente ao número de eleitoras.

ARTIGO 13º
(MESAS DE VOTO)
1. Cada secção de residência do PS/A corresponde a uma secção de voto.
2. A Mesa da Assembleia de voto é constituída pela Mesa da Assembleia Geral de Militantes da respetiva secção.
3. Nas Assembleias de voto é proibida a afixação de campanha ou de qualquer outro meio de publicitação das candidaturas, bem como a permanência de outras pessoas que não os membros da Mesa, representantes das candidaturas e votantes.

ARTIGO 14º
(ATAS)
Cada Mesa de Assembleia de voto deve elaborar uma ata do ato eleitoral e respetivo apuramento, a qual deve ser assinada por todos os elementos da Mesa.

ARTIGO 15º
(RESULTADOS)
1. Após o apuramento, os resultados são comunicados pelo/a Presidente da Mesa à Comissão Regional de Jurisdição do PS/A.
2. O/A Presidente da Mesa enviará à Comissão Regional de Jurisdição o original das atas de apuramento dos resultados eleitorais, os cadernos eleitorais e os boletins de voto em envelopes selados e rubricados por todos os elementos da Mesa e representantes das candidaturas. 

ARTIGO 16º
(RECLAMAÇÕES)
Durante o ato eleitoral, a Comissão Regional de Jurisdição decidirá de imediato sobre as reclamações ou dúvidas que lhes sejam apresentadas pelos/as Presidentes das Mesas de voto, pelas representantes das candidaturas, pelas mandatárias ou por qualquer militante, caso em que a mesma apenas se poderá referir ao exercício individual do seu direito de voto.

ARTIGO 17º
(RECURSO)
Os recursos sobre incidentes ocorridos no ato eleitoral ou a impugnação dos resultados da votação deverão ser apresentados por escrito à Comissão Regional de Jurisdição no prazo de 48 horas após o anúncio, por esta, dos resultados definitivos.

ARTIGO 18º
(LACUNAS)
As dúvidas na interpretação e a integração das lacunas do presente Regulamento são da competência da Comissão Regional de Jurisdição.
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